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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

11 DE JUNHO DE 2018 

18 DE JUNHO DE 2018 

 
GAP – Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º do Regulamento de Abertura e Encerramento 

dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município da Figueira 
da Foz, autorizar que os estabelecimentos de restauração e de bebidas, que o pretendam, possam 
funcionar ininterruptamente das 09h00 do dia 06 de julho de 2018 até às 06h00 do dia 09 de julho 
de 2018, por ocasião da realização do evento “RFM SOMNI – O Maior Sunset de Sempre”, com 
dispensa de quaisquer formalidades, devendo ser acautelados os direitos dos respetivos 
trabalhadores e ser respeitado o regulamento municipal do ruído. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e três 
votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e 
Ricardo Silva: 

●No uso da competência que lhe foi conferida pelas disposições combinadas nos termos da 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 132.º e nos termos do artigo 
133.º todos do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a alteração do Acordo de 
Execução de Delegação de Competências a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a 
Freguesia de Alhadas, bem como, submeter à Assembleia Municipal para efeitos de autorização. 

 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar a comparticipação financeira do Município da Figueira da Foz, no valor total de 

1.762,34 €, respeitante ao “Programa Intermunicipal para a Promoção de Emprego, Criação de 
Empresas e Inclusão Ativa e da Prevenção do Abandono Escolar e Promoção da Igualdade de 
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Acesso ao Ensino”, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro. 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e três 
votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e 
Ricardo Silva: 

●1 - Aprovar os documentos de prestação de contas consolidadas do Grupo Municipal de 2017; 

2 - Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, ao abrigo das 
disposições emergentes do n.º 2 do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, e alínea i) do 
n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e três 
votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e 
Ricardo Silva: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a 3.ª Revisão às Grandes 
Opções do Plano e Orçamento de 2018, e submeter a mesma à aprovação da Assembleia 
Municipal. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e três 
abstenções dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e 
Ricardo Silva: 

●Aprovar a suspensão da aplicação do Plano de Saneamento Financeiro, nos termos do n.º 4 do 

artigo 97.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, e submeter o mesmo à consideração da 
Assembleia Municipal. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar a cedência à Freguesia de Marinha das Ondas, a título precário e gratuito, enquanto 

decorrer a vigência do protocolo celebrado em 01 de agosto de 1992, de uma câmara de 
refrigeração marca Centauro, suportando as despesas com a instalação do equipamento no 
Mercado Municipal da Marinha das Ondas, ficando a Junta de Freguesia responsável pelas 
despesas decorrentes do seu normal funcionamento. 

●Autorizar a cedência precária a título gratuito, ao Clube Desportivo Cova-Gala, do espaço 

designado “Campo de Jogos do Cabedelo” sito na Cova-Gala, inscrito na matriz predial urbana 
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da freguesia de São Pedro sob o artigo n.º 1591 e descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Figueira da Foz sob a ficha n.º 916/São Pedro e, consequentemente aprovar a minuta do contrato 
de comodato que estabelece as condições dessa cedência precária. 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e três 
votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e 
Ricardo Silva: 

●Aprovar a minuta do contrato a celebrar com Consórcio de Gertal – Companhia Geral de 

Restaurantes e Alimentação, S.A., ITAU - Instituto Técnico de Alimentação Humana, S.A. e 
SOCIGESTE - Serviços, Industria e Comércio de Refeições, Lda., para fornecimento e 
acompanhamento de refeições escolares nos Jardins de Infância e Escolas do 1.º CEB, da rede 
pública do Município da Figueira da Foz – Lote 5. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o relatório final e adjudicar à empresa Extradireccional, Lda, a concessão da 

atribuição do direito de uso privativo de espaço público, para colocação de postes de sinalética 
direcional publicitária, pelo valor de 569.100,00 €/ano, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
caso o mesmo seja aplicável ou venha a ser aplicável. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, bem como ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do mesmo diploma, ratificar o 
despacho do Vice-Presidente, Carlos Monteiro, que aprovou a celebração do Protocolo entre o 
Município da Figueira da Foz e o IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional, para a 
realização de estágio curricular no âmbito do Curso Provi@12, que visa a aquisição de 
competências técnicas e profissionais, no Gabinete Técnico Florestal, desta Câmara Municipal. 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●De acordo com a proposta dos serviços, aprovar a alteração da Organização dos Serviços 
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Municipais, passando a constar o número máximo total de unidades orgânicas flexíveis – 
Serviços, a ocupar por cargos de direção intermédia de 3.º grau, de oito e submeter a proposta a 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das alíneas c) e d) do artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro, na sua versão atualizada. 

●De acordo com a proposta dos serviços: 

1 - Aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do Município da Figueira da Foz do ano de 2018, no 
uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua versão 
atualizada, criando os postos de trabalho previstos no mapa de pessoal; 
2 - Submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 

 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Subunidade Orgânica de Parque de Campismo e Gestão de Equipamentos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e três 
votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e 
Ricardo Silva: 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, aprovar a seguinte 
alteração ao tarifário de preços a aplicar na Piscina do Parque Municipal de Campismo do 
Município da Figueira da Foz: 
Campistas: – 1,00 €; 
Não campistas: 
Dia 
Crianças até 13 anos, obrigatório acompanhamento de adulto (a partir das 14h00) – 1,50 €; 
Jovens dos 14 aos 18 anos (a partir das 14h00) – 2,00 €; 
Adultos – 4,00 €; 
Associações/Escolas/Grupos: 
Dos 4 aos 13 anos – mínimo 1 adulto acompanhar grupo de 10 crianças (até às 13h00) – 1,00 €; 
Funcionários da Câmara Municipal e seus filhos (a partir das 14h00) – 2,00 €. 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, autorizar a aquisição de sessenta e sete exemplares do Livro do 
Centenário do Grupo Instrução e Recreio Quiaense, para oferta, no valor total de 994,28 €. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas, isentar do pagamento de taxas a Escola de Viola “Dá-me Corda”, pela cedência do 
Auditório Municipal da Figueira da Foz, no valor de 230,01 €, no âmbito da realização de um 
concerto, a realizar no próximo dia 01 de julho. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas, isentar do pagamento de taxas a Organização do evento “Moda na Cidade – 6.ª Edição”, 
pela cedência do Auditório Municipal da Figueira da Foz, no valor de 325,95 €. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas, isentar do pagamento de taxas a INATEL – Fundação de Coimbra, pela cedência do 
Auditório Municipal da Figueira da Foz, no valor de 109,47 €, no âmbito da realização do 
concerto – “Inatel a Encantar”. 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, aprovar a retificação dos protocolos a celebrar com as coletividades com 
Banda Filarmónica e Escola de Música do concelho, no montante global de 44.200,00 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conceder o apoio financeiro no valor de 1000,00 
€, ao Centro de Recreio Popular da Marinha das Ondas, no âmbito da realização de um festival 
de folclore. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conceder o apoio financeiro no valor de 500,00 
€, à Sociedade Filarmónica Paionense, no âmbito da realização de algumas obras de 
melhoramento da sua sede. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conceder o apoio financeiro no valor de 
10.000,00 €, ao Grupo Caras Direitas – Associação de Ação Social, Cultura e Desporto, no âmbito 
da realização de obras de beneficiação da sua sede. 
 
Serviço de Biblioteca e Arquivo 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  6 

●Ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, isentar do 

pagamento de taxas o Rotary Club da Figueira da Foz, pela cedência de sessenta e oito imagens 
da coleção do Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, relacionadas com a vila de 
Buarcos para serem usadas numa cerimónia de homenagem à profissão escolhida este ano “O 
pescador de Dory” sendo a personalidade o Mestre José Vidas, no valor de 537,29 €. 

●Isentar do pagamento de taxas a Escola de Hotelaria e Turismo de Coimbra, pela cedência de 

duas imagens da coleção do Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, para um projeto 
de candidatura a Região Europeia de Gastronomia, que está a desenvolver em parceria com a 
CIM Região de Coimbra, no valor de 123,99 €. 

 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Presidente, que autorizou o apoio concedido, no valor de 27,50 €, nos 

termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município 
da Figueira da Foz, aos portadores do Cartão Figueira Sénior, no 1.º quadrimestre de 2018, no 
âmbito do Programa Figueira Sénior. 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●1 - Aprovar a celebração do Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e 

a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares para o Fornecimento de Refeições Escolares a 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, no refeitório da EB 2,3 Infante D. Pedro – Buarcos; 
2 - Submeter o processo à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea m) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ainda nos termos da alínea c) 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, dada a plurianualidade 
dos encargos. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto nas alíneas k) e v) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar, no âmbito do 
Regulamento Municipal de Apoio às IPSS’s (RMAI), o período excecional para apresentação das 
candidaturas de 01 a 31 de julho de 2018, bem como, submeter o mesmo à aprovação da 
Assembleia Municipal. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto nas alíneas k) e v) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar, no âmbito do 
Regulamento do Projeto “Figueira a Sorrir”, o período excecional para apresentação das 
candidaturas de 01 a 31 de julho de 2018, bem como, submeter o mesmo à aprovação da 
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Assembleia Municipal. 

●No uso da competência que lhe é conferida, na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de acordo com a informação dos serviços n.º 7827, de 30 de 
maio de 2018, aprovar a proposta de isenção do pagamento das comparticipações referentes às 
atividades de animação socioeducativa, com efeitos a partir do mês de outubro/2017 inclusive, e 
respetiva notificação da decisão ao encarregado de educação, de acordo com o artigo 10.º do 
Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de setembro, dos Ministérios da Educação e da 
Solidariedade e Segurança Social. 

●No uso da competência que lhe é conferida, no âmbito do FigBus - Projeto-Piloto de 

Mobilidade para Tod@s na Zona Sul do Município da Figueira da Foz, aprovar a redução de 50% 
do custo do cartão e das vinhetas pré-compradas, a pessoas singulares que integrem agregados 
familiares com rendimento familiar entre um (428,90 €) e dois IAS (857,80 €) e a redução de 
75% do custo do cartão e das vinhetas pré-compradas, a pessoas singulares que integrem 
agregados familiares com um  rendimento familiar igual ou inferior ao valor de um IAS (428,90 
€), de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira 
da Foz, suportando a Autarquia a diferença entre o valor pago pelos utentes e o valor do bilhete, 
junto da entidade que realiza o transporte. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e Miguel Pereira e três 
votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e 
Ricardo Silva: 

●Aprovar a proposta de alteração do Regulamento do Conselho Municipal Sénior, e nos termos 

da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter o 
mesmo à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Isentar o Regimento de Artilharia, n.º 4 de Leiria e Clube de Orientação do Centro do 

pagamento de taxas no valor de 111,80 €, no âmbito do 20.º Grande Prémio do RA4 em orientação 
pedestre, realizado no passado dia 02 de junho de 2018. 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a afetação do valor total 10.000,00 €  para atribuição dos seguintes apoios financeiros: 

CNE - Agrupamento de Escuteiros N.º 235 – Marítimos da Figueira da Foz, no valor de 1.562,50 
€; CNE-Agrupamento de Escuteiros N.º 1391 de Lavos, no valor de 1.484,40 €; CNE-
Agrupamento de Escuteiros N.º 1215 de Tavarede, no valor de 1.484,40 €; CNE-Grupo de 
Escoteiros 1319 – Marítimos de S. Pedro, no valor de 1.250,00; AEP-Grupo 2017-Escoteiros de 
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Buarcos, no valor de 1.250,00 €; AEP-Grupo 10 – Escoteiros da Figueira da Foz, no valor de 
1.406,20 €; Bonae Spei-Associação Cultural, no valor de 1.562,50 €. 

●Autorizar a oferta de material promocional, bem como conceder ao Clube do Mar de Coimbra 

o apoio logístico solicitado no montante de 105,21 €, no âmbito da realização da Regata de 
Cruzeiros – Taça Lugrade 2018. 

 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 18 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Conceder o benefício fiscal solicitado pela empresa STREAK, Engenharia e Automação, Lda., 

pelo período máximo de cinco anos (de 2017 até 2021), correspondente a: 50% do valor do IMT–
Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis a pagar pela aquisição do terreno 
afeto ao investimento a realizar e de 50% do respetivo IMI-Imposto Municipal sobre Imóveis a 
pagar cada ano, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º, do Regulamento em análise, acrescido de uma 
majoração de 10%, em função do número líquido de postos de trabalho a criar, nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo. 12.º e ainda mais 10% de majoração em função do valor total de 
investimento apresentado, nos termos do n.º 3 do artigo 12.º, bem como submeter o assunto a 
aprovação da Assembleia Municipal. 

 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. 
 
Reunião Ordinária de 11 de junho de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●- Nos termos da aliena z) do n.º 3 do artigo 7.º dos Estatutos autorizou a Figueira Domus – 

Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. a proceder à reestruturação 
do plano de amortização do empréstimo bancário a médio e a longo prazo da empresa, nos termos 
propostos; 
- Mandar o representante do Município, na Assembleia Geral da Figueira Domus – Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., o Vereador Carlos Ângelo Ferreira 
Monteiro para na próxima Assembleia Geral da empresa apresentar a declaração de voto aprovada 
em reunião da Câmara Municipal. 


